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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.654-A, DE 2009 

(Do Sr. Dr. Talmir) 
 

Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, dispondo sobre a 
auditoria, pelos Tribunais de Contas, das concessões e permissões com 
valores superiores a cem mil reais; tendo parecer da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público,  pela aprovação (relator: 
DEP. ROBERTO SANTIAGO). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

S U M Á R I O 
 

 

 I – Projeto inicial 

II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Fica acrescentado à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, o seguinte artigo 3º-A: 

“Art. 3º-A.  As concessões e permissões cujo valor ultrapasse 
cem mil reais serão submetidas à auditoria prévia, anual e 
posterior à sua extinção, pelo Tribunal de Contas competente.” 

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição de 1988, em seu art. 175, permitiu ao Estado brasileiro 
delegar a realização de atividades estatais à iniciativa privada, dispondo que 
“incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços 
públicos”. 

A grande vaga de privatizações e ampliação de parcerias com o setor 
privado que varreu o mundo nas últimas décadas destacou a necessidade da 
construção de mecanismos eficazes de regulação e fiscalização dos serviços 
públicos delegados. Na defesa do interesse coletivo, tal atuação deve orientar-se por 
valores tais como a modicidade das tarifas, a universalização do serviço, o controle 
das condições de sua prestação e a proteção dos usuários contra as assimetrias e 
deficiências de informação.  

Entendemos que essa tarefa deve contar com a valiosa contribuição dos 
órgãos que, por expressa destinação constitucional, têm como missão precípua o 
controle da atuação de todos os responsáveis por dinheiros públicos. Dentre suas 
competências, sobreleva a de realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e 
auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, 
nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e 
demais entidades que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que 
resulte prejuízo ao erário público (CF, art. 71, IV). Os Tribunais de Contas possuem 
a estrutura adequada para realizar essa tarefa, constituindo auxiliar do Poder 
Legislativo na fiscalização da atuação estatal, razão pela qual defendemos a 
atribuição legal que ora propomos. 

Cientes da relevância da medida, esperamos contar com o apoio de 
nossos nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em  12 de fevereiro de 2009. 

Deputado DR. TALMIR  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX  

 Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária  

....................................................................................................................................................... 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 

recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa a 

perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 

comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 

melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório; 
* A Instrução Normativa nº 44, de 2-10-2002 (DOU, de 14-10-2002), do Tribunal de Contas da 

União, dispõe sobre envio e acesso a informações necessárias a apreciação e registro, pelo Tribunal de Contas 

da União, de atos de admissão de pessoal e de concessão de aposentadoria e refoma de pensão. 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital 

social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 
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VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 

inspeções realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 

irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 

cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados. 

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, 

não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo. 

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades. 

Art. 72. A Comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de 

indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não 

programados ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental 

responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários. 

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 

Comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de 

trinta dias. 

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, se julgar que o gasto 

possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso 

Nacional sua sustação. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

....................................................................................................................................................... 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 
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I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 

da lavra. 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 

terras indígenas. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei. 

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 

ou parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente. 

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 

prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da 

Constituição Federal, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º As concessões e permissões sujeitar-se-ão à fiscalização pelo poder 

concedente responsável pela delegação, com a cooperação dos usuários. 

Art. 4º A concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra 

pública, será formalizada mediante contrato, que deverá observar os termos desta Lei, das 

normas pertinentes e do edital de licitação. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 4.654, de 2009, visa acrescer dispositivo à Lei nº 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995, para dispor que as concessões e permissões cujo valor 

ultrapasse cem mil reais sejam submetidas a auditorias prévia, anual e posterior à 

sua extinção, pelo competente Tribunal de Contas. 

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, aberto para apresentação de 

emendas ao projeto, nenhuma foi recebida. 

Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, analisar o mérito da proposição com base no que dispõe o art. 32, inciso 

XVIII, do Regimento Interno desta Casa. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

De fato, como defende o nobre autor na justificativa do projeto de lei sob 

análise, o incremento no número de atividades de natureza pública desenvolvidas 

pela iniciativa privada cresceu de forma espantosa nas últimas décadas. 

Tal situação exige do governo o desenvolvimento de mecanismos de 

regulação e fiscalização cada vez mais eficientes para controlar a execução dos 

serviços públicos delegados e resguardar os interesses dos usuários. 

Com a adoção da alteração proposta no presente projeto de lei, as 

concessões e permissões cujo valor ultrapasse os cem mil reais serão, 

obrigatoriamente, objeto de auditoria dos Tribunais de Contas, que dispõem de 

estrutura e condições técnicas adequadas para avaliar a utilização dos recursos 

recebidos dos usuários a título de tarifas dos serviços públicos. 

Isto posto, só nos resta votar pela APROVAÇÃO, no mérito, do Projeto de 

Lei nº 4.654, de 2009. 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2009. 
 

Deputado ROBERTO SANTIAGO 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.654/09, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Roberto Santiago. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sabino Castelo Branco - Presidente, Manuela D'ávila - Vice-Presidente, 
Daniel Almeida, Eudes Xavier, Fernando Nascimento, Gorete Pereira, Hermes 
Parcianello, Luciano Castro, Luiz Carlos Busato, Mauro Nazif, Milton Monti, Paulo 
Rocha, Roberto Santiago, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Wilson Braga, Armando 
Abílio, Carlos Alberto Leréia, Emilia Fernandes, Gladson Cameli, Jorginho Maluly, 
José Otávio Germano, Marcio Junqueira e Maria Helena. 

Sala da Comissão, em 3 de junho de 2009. 
 
 

Deputado SABINO CASTELO BRANCO 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


